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    1
INTRODUÇÃO


    “A construção do direito do consumidor é uma teia longa e emaranhada, da qual é difícil saber por onde começa e por onde anda o fio da meada. O passado ainda é muito próximo. A respeito do futuro, pouco se poder dizer.” (SODRÉ, 2009, p. 9)


    A presente dissertação desenvolve, como tema principal, a necessidade de proteção dos consumidores diante da desindustrialização no Brasil. Nas últimas décadas, o Brasil enfrentou uma séria recessão econômica, que impactou de forma significativa a indústria do país. Por sua vez, a referida crise afetou diretamente os consumidores, como por exemplo em razão do encerramento de fábricas no Brasil.


    Nessa esteira, o presente trabalho tem como objetivo analisar os efeitos dessa desindustrialização ao mercado de consumo e demonstrar como a atuação estatal no Brasil pode proteger os consumidores diante da desindustrialização.


    De acordo com a Pesquisa Industrial Anual Empresa (PIA 2020), divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em julho de 2022, nos últimos dez anos, o setor industrial perdeu 9.579 empresas.


    No Brasil, muitas empresas decidiram encerrar as suas produções no mercado nacional. Como exemplo, a Mercedes-Benz anunciou, em dezembro de 2020, o fechamento de sua fábrica em Iracemápolis/SP, encerrando a produção de veículos em território nacional. A montadora Ford também tomou a decisão comercial de encerrar a produção de veículos automotores no país, em janeiro de 2021, fechando as fábricas de Camaçari/BA, Tatuí/SP e Taubaté/SP1.


    A empresa farmacêutica norte-americana Eli Lily abandonou o território brasileiro em 2020 e transferiu sua fabricação para Porto Rico. No mês de março de 2021, a Sony confirmou o encerramento de suas atividades comerciais no Brasil, com o fechamento de sua única fábrica no Brasil, localizada em Manaus (AM).


    De acordo com estimativas do IBGE, em 2020, o Brasil perdeu aproximadamente 2.865 indústrias. Muitas das empresas que deixaram o país o fizeram devido à falta de interesse no mercado consumidor de baixa renda, optando por países com desenvolvimento mais rápido. A redução da classe média no Brasil e o empobrecimento da nação têm contribuído para esse êxodo empresarial.


    A promoção do surgimento de novas indústrias no Brasil também enfrenta desafios. A burocracia existente no país desestimula a produção industrial. Com exceção do agronegócio, que segue seu próprio caminho no Brasil, a produção interna não possui uma orientação institucional clara.


    De acordo com alguns especialistas, o Brasil enfrenta atualmente o problema do término de uma política industrial que vinha sendo fortalecida nos últimos anos, mas que o governo do ex-presidente Bolsonaro teria optado pelo agronegócio e pelas exportações. Como resultado, observa-se uma economia voltada para a exportação, com o mercado interno concentrado em bens de consumo não duráveis, enquanto o restante é suprido por importações.


    É evidente que a exportação de produtos primários persiste no Brasil há mais de quatro séculos, e a desindustrialização é apenas uma manifestação da fragilidade econômica do país, com o colapso do sistema produtivo.


    Nos últimos anos, o Brasil se especializou na exportação de serviços primários. A competitividade do país se baseava nos baixos custos trabalhistas e na abundância de recursos naturais. No entanto, o país não se tornou uma potência tecnológica. Desde 1990, o Brasil vem perdendo sua capacidade de competir internacionalmente, devido às altas taxas de juros e à valorização cambial.


    A desindustrialização pode ter efeitos negativos na proteção do mercado de consumo, pois a diminuição da produção industrial pode resultar em uma oferta reduzida de produtos no mercado e maior dependência de importações. Isso pode levar a preços mais altos para os consumidores, além de tornar o país mais vulnerável a flutuações cambiais e possíveis problemas de qualidade em produtos importados.


    As empresas que optaram por encerrar as suas produções no Brasil, como não poderia deixar de ser, possuem o dever de garantir o pronto atendimento aos seus consumidores, que não poderão ficar desamparados.


    Em relação à proteção do mercado de consumo, o consumidor é amparado constitucionalmente, no Brasil, a partir de 1988 e legalmente a partir de 1990, com o advento do Código de Defesa do Consumidor (CDC).


    A referida lei estabelece regras para a relação entre consumidores e fornecedores, visando proteger os direitos dos consumidores e garantir a transparência e qualidade dos produtos e serviços oferecidos no mercado. Entre as principais ferramentas de proteção do consumidor no Brasil estão o direito à informação clara e adequada sobre os produtos e serviços, o direito de arrependimento em compras realizadas fora do estabelecimento comercial, a garantia de produtos e serviços e a possibilidade de reparação de danos e indenização em caso de prejuízos causados por práticas abusivas ou negligência dos fornecedores.


    O CDC garantiu ao consumidor o reconhecimento de seu maior princípio, o da vulnerabilidade, que é o que o caracteriza na relação de consumo. A vulnerabilidade, que tem diversas leituras, como técnica, econômica, política, jurídica, entre outras, justifica a necessidade de proteção do consumidor, que é considerado vulnerável na relação de consumo.


    O presente trabalho busca, assim, analisar a necessidade de proteção do mercado de consumo em razão da desindustrialização ocorrida no Brasil, bem como o papel do Estado como atuante2 para minorar os prejuízos dos consumidores, protegendoos.


    Para proteger o mercado de consumo diante da desindustrialização, é importante que o país invista em políticas públicas que incentivem o crescimento da indústria nacional, como a redução de impostos e a criação de programas de financiamento para a modernização e o aumento da produtividade das empresas.


    Além disso, é fundamental que os órgãos de defesa do consumidor estejam atentos a possíveis abusos por parte de fornecedores, garantindo que os produtos comercializados no mercado estejam em conformidade com as normas técnicas e de segurança, e que os consumidores tenham acesso a informações claras e precisas sobre os produtos e serviços oferecidos.


    Este trabalho dividir-se-á em cinco capítulos – incluindo introdução como primeiro capítulo e conclusão como quinto capítulo –, havendo subdivisões internas. No segundo capítulo, será tratada a proteção do consumidor no Brasil, incluindo o contexto histórico, a evolução do direito do consumidor no Brasil e a Lei n. 8.078/90, que se trata da proteção atual. Também, nesse mesmo capítulo, será analisada a proteção do consumidor no âmbito internacional – União Europeia, Estados Unidos, China e Mercosul. Ainda, serão tratadas as organizações internacionais de proteção ao consumidor. Espera-se, assim, conseguir demonstrar quais são as normas atuais no Brasil que regulam o direito do consumidor, analisar as normas no âmbito internacional, depois, tratar de possíveis medidas para proteção do consumidor diante da desindustrialização no Brasil.


    O terceiro capítulo tratará da desindustrialização no Brasil e a análise das consequências e riscos aos consumidores em razão dessa desindustrialização. Após, buscar-se-á verificar no quarto capítulo os meios possíveis e efetivos para a proteção do consumidor diante da desindustrialização por meio da atuação estatal, direta e indireta.


    Para a consecução de seus objetivos, a metodologia do trabalho foi diversificada. Primeiramente, deuse a revisão bibliográfica dos trabalhos relacionados ao tema. Para a análise do tema da desindustrialização, buscouse os dados de institutos oficiais de pesquisa, por método dedutivo. Por fim, pelo método documental-bibliográfico, de modo sistemático, verificouse a dogmática do direito do consumidor, para verificar possíveis meios a serem adotados pelo Estado para a proteção do mercado de consumo.


    


    
      
        	1 FORD. Ford Avança na Reestruturação da América do Sul. Disponível em: https://www.ford.com.br/reestruturacao-ford-brasil/#. Acesso em agosto de 2022.



        	2 Tomase, aqui, a ideia de Estado Social exposta por Paulo Bonavides, na qual há um Estado social democrático instituído pela Constituição que é, preponderantemente, intervencionista. (BONAVIDES, 2013).


      

    
  


  
    2
PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR NO BRASIL E NO ÂMBITO INTERNACIONAL


    É certo que o consumidor nunca esteve completamente desamparado no direito brasileiro, como também é certo que as relações de consumo se modificaram bastante nas duas últimas décadas do século XX. Diante de um mercado cada vez mais global, com pontos de destaque, empresas cada vez maiores e mais distantes, verificou-se a necessidade da criação de um instituto jurídico para dar suporte a esse novo consumidor.


    A alteração nas definições sociais de comprador/vendedor para consumidor/fornecedor implicou em uma série de alterações no panorama jurídico e social, que resultaram na elaboração do Código de Proteção e Defesa do Consumidor em 1990.


    Todavia, a criação efetiva do direito do consumidor representou uma mudança ainda maior, qual seja, a transformação de toda a teoria dos contratos privados, o que alguns especialistas denominam como Nova Teoria dos Contratos.


    Com efeito, a proteção do consumidor nas economias nacionais parte de um axioma de que não existe desenvolvimento econômico sem a defesa do elemento consumidor, sendo este, portanto, um importante personagem para a atividade econômica do país. Segundo Tancredo de Almeida Neves:


    “Assinalamos, em mais de um depoimento, que não podemos entender crescimento econômico sem justiça social, sem distribuição adequada de renda. Não entendemos que se possa chegar a uma abertura política sem uma verdadeira abertura social e econômica. [...]


    É nesse contexto de grandes transformações que teremos que inserir, com determinação e firmeza, o problema da defesa do consumidor.


    Não podemos entender um consumidor passivo, não-participante, pequenino e indefeso diante das forças da produção e da distribuição, inerme diante do Estado, sem capacidade de ação e de reação.


    Entendo o cidadão consumidor como personagem importante do processo econômico, ao qual o Poder Público tem o dever de oferecer estímulos e garantias que lhe permitam participar, atuar, influir.


    Cabe ao Poder Público estabelecer as linhas básicas de uma defesa do consumidor que seja, simultaneamente, um instrumento de proteção aos direitos do indivíduo e, de outra parte, um fator de aprimoramento da atividade econômica como um todo” (NEVES, 2011. p. 49).


    Serão abordados nos tópicos seguintes o contexto histórico da proteção do consumidor no Brasil, a legislação atual e, ainda, uma análise dessa proteção no direito comparado.


    1.1 Contexto Histórico da Proteção do Consumidor


    A partir do século XVIII, as descobertas resultantes da Revolução Industrial trouxeram mudanças significativas nas relações de consumo, afetando os aspectos comerciais e civis. Na França, em 1º de agosto de 1905, foi promulgada a primeira legislação que abordava fraudes e falsificações de produtos.


    A partir dos anos 1970, diversos países, impulsionados por associações de consumidores e movimentos sociais, começaram a desenvolver leis relacionadas aos direitos do consumidor, o que fortaleceu e impulsionou essa área. Na Itália, durante a década de 1970, não havia uma legislação específica para proteção do consumidor. Somente em 1973, a lei Royer foi promulgada na França, estabelecendo disposições de proteção ao consumidor e servindo de referência para o comércio da época.


    Não é à toa que o professor Iain Ramsay afirma que “a legislação do consumidor teve um crescimento exponencial nos anos 70” (RAMSAY, 1989, p. 4). Foi nesse período que ocorreu um avanço considerável em benefício do consumidor em várias partes da Europa, estendendo-se para a América e também para o Brasil, contribuindo para a estruturação e desenvolvimento atuais.


    Na segunda metade do século XX, houve uma rápida e intensa transformação estrutural das sociedades. As normas existentes tornaram-se ineficientes e obsoletas na resolução dos litígios decorrentes dos acontecimentos históricos da Revolução Industrial.


    A Revolução Industrial trouxe uma transformação completa no modo de vida das pessoas, tanto no Oriente quanto no Ocidente. Isso resultou em uma concentração significativa de riqueza, complexidade nas relações de consumo e produção em massa, internacionalização dos meios de produção e consumo, e um rápido avanço tecnológico.


    Diante desse panorama, a economia global reconheceu a necessidade de uma legislação que garantisse o controle de qualidade de produtos e serviços, a fim de assegurar a segurança social e individual de cada consumidor. Com efeito, a condição global do mercado e dos


    1.2 Evolução do Direito do Consumidor no Brasil até o Código de Defesa do Consumidor em 1990
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